[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 99, 06 DE OUTUBRO DE 2017.


Institui Programa de Incentivo aos Produtores Rurais do Município e dá outras providências.


Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivo, na forma de subsídio, através da doação de sementes para a formação de pastagens e forrageiras, a produtores de leite e de gado de corte estabelecidos no âmbito do Município.

§ 1o O incentivo de que trata o caput deste artigo consiste no subsídio de até 50% (cinquenta por cento) do custo de sementes de forrageiras de inverno respeitando o limite do estoque disponível em até 360 kg para cada produtor, proporcional ao volume de Notas Fiscais de Produtor emitidas no decorrer do exercício anterior, referentemente à comercialização de leite e bovino de corte. 

§ 2o Para sementes de forrageiras de verão consiste também, no subsídio de até 50% (cinqüenta por cento) respeitando o limite do estoque disponível em até 200 kg para cada produtor, conforme parágrafo anterior.

§ 3o A parcela não subsidiada será ressarcida ao Município na safra subsequente com produto da mesma espécie e com características e qualidades próprias para sementes, ou no seu valor equivalente em dinheiro.

§ 4o O resultado do ressarcimento será aplicado na continuidade do Programa, pelo sistema troca-troca de sementes.

Art. 2o A habilitação do produtor rural ao incentivo de que trata esta Lei pressupõe o atendimento dos seguintes requisitos:

I - estar em dia com a Fazenda Pública municipal; 
II - apresentar o “Bloco de Produtor Rural”, revisado no exercício anterior; e
III - comprovar o exercício da atividade leiteira e/ou de bovinocultura de corte.

Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Agricultura 
Unidade 01 – Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura
Proj./Ativ. 1.2077 – Apoio a Infraestrutura Produtiva Rural 
Elemento 3390.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo
Elemento 3390.48.02.00.00.00.0001 – Auxílios aos produtores Rurais

Art. 4o Fica revogada a Lei Municipal no 4.144, de 24 de fevereiro de 2015.
.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada, no que couber por ato do Poder Executivo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos seis dias do mês de outubro de dois mil e dezessete.  




________________________________
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício




_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração



_________________________________
CLEBER JONI CERUTTI 
Sec. Mun. da Agricultura






Ofício/GAB nº 842/2017   		                   Frederico Westphalen/RS, 06 de outubro de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 100/2017, que Institui Programa de Incentivo aos Produtores Rurais do Município e dá outras providências.
O projeto visa implementar ações no sentido de fortalecer o setor leiteiro e de gado de corte estabelecidos no âmbito do Município, como alternativa de renda e oportunidade de trabalho, o mesmo consiste no subsídio de até 50% (cinquenta por cento) do custo de sementes de aveia e de sementes de trigo da variedade “duplo propósito”, respeitado o limite do estoque disponível, forrageiras de inverno estoque disponíveis em até 360 kg e de verão disponível em até 200 kg para cada produtor, sendo que não subsidiada a parcela, será ressarcida ao Município na safra subseqüente, com produto da mesma espécie e com qualidade e características próprias para sementes, ou no seu valor equivalente em dinheiro. 
Por ocasião do pedido, o produtor rural deverá comprovar o exercício da atividade leiteira e/ou de gado de corte, bem como estar em dia com a Fazenda Pública Municipal e apresentar o “Bloco de Produtor Rural” devidamente revisado no exercício anterior, referentemente à comercialização de leite e bovino de corte.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação do projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração. 


Atenciosamente,



__________________________________
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal em Exercício




Exmo. Sr.
CELSON LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

